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2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/59107377–8/48896263875/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
2/446473649/36166975813/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
4/489148141/37683078832/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
6/45846000X/46613785806/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/09/2023  – PROCESSO Nº 
PRC–2023/00485

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY 
DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5062 – Recrutamento e Seleção de Pessoal(Recursos Huma-

nos)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
5/ EDUARDO JOSÉ DE ALMEIDA / 35.265.298–6 / 

30602253896 / 19,5
13/ MARCELO DE MARAES FESSEL / 243234776 / 

17566306820 / 17
1/ MARCIO ANTONIO JACINTO / 25910944/7 / 11553361865 

/ 12
3/ HENRIQUE PEIXINHO FERIGATTI / 363191112 / 

41111968888 / 9,5
9/ LIGIA ROSA DE OLIVEIRA / 40232666–0 / 43957945801 

/ 9,5
7/ KARLA RAQUEL ROSA BENEDETI / 47140670–3 / 

39446289858 / 9
6/ ANDRÉ CIAVARELI DA SILVA / 43.438.260–7 / 

31153929821 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/471734408/35837399810/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/1761026/09264451706/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
8/479345788/40937502898/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
10/35645167–7/02752673779/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
11/490090114/35022070898/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
12/32829519X/33890221807/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/10/2023  – PROCESSO Nº 
PRC–2023/00492

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY 
DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3428 – Cálculos para Folha de Pagamento(Recursos Huma-

nos)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
10/ GLÁUCIA REGINA FERREIRA / RG 14784910–X / 

07310312880 / 40
2/ EDUARDO JOSÉ DE ALMEIDA / 35.265.298–6 / 

30602253896 / 19,5
6/ LIGIA ROSA DE OLIVEIRA / 40232666–0 / 43957945801 

/ 9,5
4/ KARLA RAQUEL ROSA BENEDETI / 47140670–3 / 

39446289858 / 9
7/ ALEX ROBERTO BICCI / 21497697X / 19207599805 / 5
1/ MARIA ISABEL MANESCO AVERSA / 432282336 / 

21796217875 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/073857583/01132734797/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/479345788/40937502898/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
8/290022678/26453267810/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/35645167–7/02752673779/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
11/193770088/11527052885/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 

– SÃO VICENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 194/02/2023 – PROCESSO Nº 
2023/00609

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH 
CARDOSO, da cidade de SÃO VICENTE, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTINIANO DA SILVA 
– RIBEIRÃO PRETO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 074/38/2022  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38730

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOSÉ MARTI-
NIANO DA SILVA, da cidade de RIBEIRÃO PRETO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2454 – Prática de Processo Civil(Serviços Jurídicos)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
33/ MICHELLE ANDREA MARCOS / 33821981X / 

29500832852 / 38,25
39/ MARIANA RODRIGUES LIMA / 309581187 / 

30623181800 / 35,88
9/ ANA PAULA BAGAIOLO MORAES BARBOSA / 350655911 

/ 32777770816 / 34,00
16/ DENISON LEHR UNGLAUB / 38093345–7 / 35351827867 

/ 25,63
25/ DANIEL MALHEIROS FRARE / 43966703–3 / 

35270140802 / 23,00
19/ FABIANA NEVES / 24222873–2 / 26428323842 / 22,00
20/ RODRIGO CREPALDI PEREZ CAPUCELLI / 42290338–3 / 

35508637800 / 21,88
18/ MARCUS VINICIUS BELLIZZI / 463506236 / 34256949879 

/ 21,38
28/ RILDO CRISTINO / 18.659.170–6 / 06267079864 / 21,00
23/ MARCELO PEREIRA DO REIS / 193820341 / 

10319035859 / 20,00
12/ RODRIGO JOSÉ LARA / 241540884 / 25980101837 / 

18,25
10/ ANDRÉ LUIS JARDINI BARBOSA / 219652831 / 

26839001806 / 16,63
30/ MARIA EUGÊNIA SALAZAR MARTINS / 3338054674 / 

01216053294 / 15,00
27/ CAROLINE OLIVEIRA DE SOUZA / 417208352 / 

33911269811 / 14,38
40/ LARISSA BESCHIZZA CIONE / 24707915–7 / 

28947399825 / 14,25
32/ THAIS DAMIÃO PEREIRA / 32.743.293–7 / 28481848840 

/ 13,38
34/ ANA PAULA DA PONTE / 48.014.001–7 / 40091298830 

/ 13,38
4/ ADRIANA NOGUEIRA DE MELLO / 21696900–1 / 

14949578847 / 13,00
1/ RAFAEL ANTÔNIO RODRIGUES / 524420087 / 

44181883809 / 12,00
24/ CAROLINA TREVISAN DE AZEVEDO / 536043954 / 

41982163801 / 10,75
17/ CRISTIANE DUARTE MENDONÇA ALVARES / 

46.336.931–2 / 39543702802 / 10,13
26/ RENÊ FERREIRA DA SILVA JÚNIOR / 40401124–X / 

41958007811 / 10,00
2/ ANDREIA MUCIO / 242677496 / 17631973873 / 10,00
11/ GABRIELA ALESSANDRA ZANELATO / 463062528 / 

39633364809 / 8,00
31/ GRAZIELA TORRES SIH / 29127839–5 / 27802745810 

/ 8,00
13/ ARTHUR GONÇALES CASSIANI / 388601140 / 

43309033856 / 7,00
15/ BRUNO CAMPOLI / 44911434–X / 44207650890 / 7,00
6/ MAIARA CARLOS MELARA / 4441153553 / 42222223806 

/ 7,00
21/ LEONARDO ROSA THOMAZINI / 35.608.952–6 / 

45483038800 / 7,00
22/ DIONÍSIO PILEGGI CAMELO / 16.920.822 / 13857990805 

/ 7,00
35/ SAULO SIMON BORGES / 40867958X / 42504403895 

/ 6,00
36/ ANA CAROLINA MARTA MORANDIN CHIAPERINI / 

49.963.447–0 / 44020285829 / 5,0
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/44430817/32387457862/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
5/263627573/26752793824/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
7/208186815/17208647801/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
8/216768664/26279373835/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
14/442831158/34789165850/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
29/MG–13.689.406/07696483633/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
37/402050745/36174852865/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
38/350176395/21960345842/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/08/2023  – PROCESSO Nº 
PRC–2023/00484

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY 
DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5522 – Máquinas, Comandos e Instalações Elétricas (para 

a Habilitação Automação Industrial)(Automação Industrial Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI)

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

3/ JARBAS TAVARES DOS SANTOS / 226119427 / 
52034992768 / 66

5/ ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS / 414301869 / 
35110585890 / 51

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA (máximo 450 pontos) (este 
total é ponderado segundo a razão 450/910)

– Pós-doutorado (100 pontos)
– TITULAÇÃO
a) Doutorado na área do certame (200 pontos)
b) Doutorado em outra área (150 pontos)
c) Mestrado na área do certame (130 pontos)
d) Mestrado em outra área (100 pontos)
– ESPECIALIZAÇÃO
a) Especialização na área do certame (80 pontos)
b) Especialização em outra área (40 pontos)
– PROFICIÊNCIA E GRADUAÇÃO
a) Proficiência na Língua (50 pontos)
b) Graduação na área do certame (60 pontos)
II – FORMAÇÃO COMPLEMENTAR (na área do certame) 

(máximo 40 pontos)
– Cursos de extensão (1 ponto para cada 8 horas) (se o 

certificado não apresentar carga horária, considerar 4 horas)
III – PUBLICAÇÕES (máximo 100 pontos)
– Livro (20 pontos/livro)
– Organizador de livro (10 pontos/livro)
– Capítulo de livro (5 pontos/capítulo)
– Revistas/Jornais. Artigo publicado:
a) internacionalmente (14 pontos)
b) nacionalmente (10 pontos)
c) regionalmente (6 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Congressos, Workshops, Simpósios etc. Artigo publicado:
a) internacionalmente (12 pontos)
b) nacionalmente (8 pontos)
c) regionalmente (4 pontos)
d) local ou corporativamente (2 pontos)
– Resumo Estendido (publicado):
a) internacionalmente (4 pontos)
b) nacionalmente (2 pontos)
– Resumo (publicado):
a) nacionalmente (1 ponto)
b) internacionalmente (1 ponto)
IV – PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, WORKSHOPS ETC. 

(por evento) (máximo 60 pontos)
– Como Organizador (15 pontos)
– Como Revisor ou Avaliador (12 pontos)
– Como Palestrante (10 pontos)
– Como Apresentador Oral (8 pontos)
– Membro de Mesa Redonda/Debates (5 pontos)
– Como Ouvinte (1 ponto)
V – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (máximo 350 pontos)
– Atividade profissional como:
a) docente no terceiro grau (30 pontos/ano)
b) docente no Nível Médio/Técnico (15 pontos/ano)
c) docente em cursos de idiomas (15 pontos/ano)
– Participação em projetos de pesquisa (1 ponto/projeto)
– Orientações:
a) Doutorado (20 pontos/evento)
b) Mestrado (15 pontos/evento)
c) Iniciação Científica com bolsa (5 pontos/evento)
d) Iniciação Científica (2 pontos/evento)
e) Trabalho de Graduação (Conclusão de Curso) (1 pontos/

evento)
– Atividade profissional fora da docência na área da disci-

plina (20 pontos/ano)
ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diplo-
ma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no res-
pectivo conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente 
do Banco do Brasil.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/02/2023  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03489

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, 
a fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como 
no Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5450 – Sistemas Supervisórios e Redes 

Industriais(Automação Industrial Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ GABRIEL ROBERTO WEYGAND DE SOUZA / 367982572 / 
31372408835 / 23,50

2/ ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS / 414301869 / 
35110585890 / 23,46

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/45.413.006–5/44339563846/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
3/417711220/44194850866/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
 
RIO CLARO, 27/02/2023
 
____________________________________________
Nome e assinatura
Diretor de Escola Técnica

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

7.5. Aos candidatos portadores de deficiência, a verificação 
da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribui-
ções da função será feita no exame médico admissional.

7.5.1. No dia designado para o exame médico admissional, 
o candidato portador de deficiência deverá levar laudo médico 
com validade de 2 (dois) anos a contar da data de início da 
inscrição no certame (quando a deficiência for permanente ou 
de longa duração), ou de 1 (um) ano a contar da data de início 
da inscrição no Concurso (quando a deficiência não for perma-
nente ou de longa duração), atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência ao Código Internacional de 
Doença – CID 10, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do 
médico responsável por sua emissão.

7.5.2. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições do emprego público postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado que 
mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante o exercício 
da função de Professor de Ensino Superior, observado o disposto no 
item 5 do presente Capítulo, terá ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: f189adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 189/02/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 5 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

6.1. O prazo a que se refere o item 6 poderá ser prorrogado 
a critério da Direção. O candidato será informado da prorroga-
ção através do e–mail preenchido no formulário de inscrição.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. A Deliberação CEETEPS 17/2015, encontra–se no site 
do CEETEPS.

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

(ART. 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLO-
GIA – FATECS)

1. Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
–o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso.

2. Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s).

3. Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes.

4. Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA.

5. Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs.
6. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 

a que pertencer e das comissões para as quais for designado.
7. Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO II – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
Possuir, na data da inscrição:
PARA DISCIPLINAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
1. Ser graduado, com habilitação específica na área da 

disciplina, e possuir titulação em programa de mestrado ou 
doutorado, reconhecido ou recomendado, na forma da lei, bem 
como possuir experiência profissional relevante de pelo menos 
03 (três) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau 
acadêmico (graduação) na área objeto do certame; ou

2. Ser graduado, com habilitação específica na área da 
disciplina, e possuir especialização em nível de pós-graduação, 
bem como experiência profissional relevante de pelo menos 
05 (cinco) anos na área da disciplina, após a obtenção de grau 
acadêmico (graduação) na área objeto do certame.

ANEXO III – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

PARA DISCIPLINAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA
1) CURRÍCULO LATES
– Informar o link ou o nº de cadastro do Currículo Lattes na 

ficha de inscrição.
– Subir, no ato da inscrição:
a) Cópia do Currículo baseado na plataforma Lattes, do 

CNPq; e
b) Documentação comprobatória.
2) MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO


